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1. INTRODUÇÃO

Após ser citado por este Tribunal, através do Ofício nº 610/2021/GAB/DN de 22 de julho de

2021(Autos digitais documento nº 166713/2021) o Sr.  Dênio Peixoto Ribeiro Ex-Prefeito Municipal de Planalto da

Serra - MT não apresenta sua defesa.

Em seguida, através do Ofício nº 785/2021/GAB/DN de 13 de setembro de 2021(Autos digitais

documento nº 202990/2021) o Conselheiro Relator reitera os termos do Ofício nº 610/DN/2021, de 22/07/2021,

concedendo prazo de 15 (quinze) dias úteis, a contar do recebimento deste, apresente alegações de defesa acerca

do teor do Relatório Técnico Preliminar.

Em Decisão (DECISAO_713945_2021_01, Doc. Nº 234281) monocrática o Relator Defere a

solicitação de cópia e vista do interessado (doc.digital nº 233553/2021).

Através do Ofício Especial nº 001/2021 (DOCUMENTO_EXTERNO_794520_2021_01 e Doc. Nº

248245/2021), o Sr.   Dênio Peixoto Ribeiro Ex-Prefeito Municipal de Planalto da Serra – MT apresenta suas

justificativas e esclarecimentos sobre os pontos levantados no relatório preliminar os quais passamos a analisar item

a item:

2. ANÁLISE DA DEFESA

DENIO PEIXOTO RIBEIRO - ORDENADOR DE DESPESAS / Período: 01/01/2020 a 31/12/2020

1) AA05 LIMITES CONSTITUCIONAIS/LEGAIS_GRAVÍSSIMA_05. Repasses ao Poder Legislativo em desacordo

com art. 29-A, § 2º, da Constituição Federal.

1.1 ) O repasse ao Poder Legislativo, no mês de dezembro de 2020, não ocorreu até o dia 20 de cada mês (art.

  - Tópico - 29-A, § 2°, inc. II, CF). 2.  ANÁLISE DA DEFESA

Evidência de Auditoria (Situação Encontrada):

O repasse ao Poder Legislativo, no mês de dezembro de 2020, não ocorreu até o dia 20 de cada

mês, nos termos do art. 29-A, § 2°, inc. II, CF, conforme mapeamento do registro contábil juntado no Apêndice E

deste Relatório Preliminar.

Manifestação da defesa:

Em sua defesa o interessado apresenta, em resumo, as seguintes justificativas e esclarecimentos

sobre o ponto levantado no Relatório Técnico Preliminar:
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Análise da defesa:

Em sua manifestação o interessado informa que o repasse ocorreu dentro do limite estabelecido em

lei e anexa o extrato bancário.

Consta registrado como Transferência Recebida na conta corrente da Câmara Municipal de

Planalto da Serra, agência 1772-8, conta nº 24.748-0, Banco do Brasil, em 18/12/2020 o valor de R$ 67.500,00 (

DOCUMENTO_EXTERNO_794520_2021_01, pág. 28/73, Doc. Nº 248245/2021), conforme cópia do extrato bancário

apresentado pela defesa.

Diante disso, considera-se sanado o apontamento.

Situação da análise: SANADO

2) DA01 GESTÃO FISCAL/FINANCEIRA_GRAVÍSSIMA_01. Contração de obrigação de despesa nos dois últimos

quadrimestres do mandato sem que haja disponibilidade financeira (art. 42, caput e parágrafo único da Lei

Complementar 101/2000).

2.1 ) Houve contração de despesa nos dois últimos quadrimestres do mandato sem a devida disponibilidade

  - Tópico - financeira, contrariando o art. 42 cáput e parágrafo único da LRF. 2.  ANÁLISE DA DEFESA
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Evidência de Auditoria (Situação Encontrada):

Houve contração de despesa nos dois últimos quadrimestres do mandato sem a devida

disponibilidade financeira, contrariando o art. 42 cáput e parágrafo único da LRF, nas Fontes: 15; 24, 42 e 46,

conforme Anexo 12 - REGRAS FINAL DE MANDATO, Quadro 12.1 - Disponibilidade Líquida em 30/04/2020 – Poder

Executivo - (ART. 42 – LRF) e Quadro 12.3 - Disponibilidade Líquida Pagamento de Restos a Pagar em 31/12/2020 -

Poder Executivo (Art. 42 LRF), bem como o mapeamento do resumo a seguir:

Manifestação da defesa:

Em sua defesa o interessado apresenta, em resumo, as seguintes justificativas e esclarecimentos

sobre o ponto levantado no Relatório Técnico Preliminar:
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Análise da defesa:

A defesa informa que no período de 01/05 a 31/12/2020 o município realizou empenhos de

despesas no total de R$ 15.583.799,04, sendo liquidado o montante de R$ 14.142.744,07, e pago no período o valor

de R$ 14.011.000,10, ficando a pagar o valor de R$ 1.572.798,94, distribuídos em diversas fontes.

Do detalhamento feito pela defesa, destaca-se a Fonte 24 – Convênios diversos que apresentou

saldo em 31/12/2020 de R$ 394.250,98.

A defesa aduz que o valor apresentado no quadro 12.3, no valor de R$ 3.669.725,25, diverge do

Anexo 17 – Demonstrativo da Dívida Flutuante da Prefeitura, cujo valor é de R$ 3.034.177,65, deduzindo o saldo do

disponível no grupo 1.1.1.1. – Caixa e Equivalentes de Caixa no valor de R$ 403.800,45.

Não assiste razão ao interessado, pois o Quadro 12.3 ­­ - Disponibilidade Líquida para Pagamento de

Restos a Pagar em 31/12/2020 - Poder Executivo (Art. 42 LRF), apura as Indisponibilidades de Caixa Liquida por

fonte de recursos após as inscrições em Restos a pagar Não Processados do Exercício, enquanto este Item apura a

contratação de despesas nos dois últimos quadrimestres do final de mandato e no relatório técnico preliminar foi

apontado que houve aumento na fonte 15, no valor de R$ 7.921,37, na fonte 24, no valor de R$ 340.764,47, na fonte

42, no valor de R$ 77,10 e na fonte 46, no valor de R$ 8.450,52.

A defesa apresenta o Anexo 17 – Demonstrativo da Dívida Flutuante

(DOCUMENTO_EXTERNO_794520_2021_01, pág. 9/73), com o Saldo de Restos a pagar Não Processados de R$

2.414.518,81 e de Restos a pagar processados de R$ 271.382,68. Estes valores convergem com os saldos apurados
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no sistema Aplic na Aba Informes Mensais>Restos a pagar>Execução de Restos a Pagar>Mês de referência

Dezembro>Tipo RPP e RPNP, e serviram de parâmetro para análise das contas anuais de governo de 2020 do

município, conforme prints a seguir:

A defesa alega que o montante de R$ 2.414.518,81 refere-se ao total de Restos a Pagar não

processados e que somente no elemento de despesas 4.4.90.51, cuja fonte de recursos é convênio, perfaz o

montante de R$ 2.164,804,63.

Verifica-se que consta nessa relação de empenhos a pagar

(DOCUMENTO_EXTERNO_794520_2021_01, pág. 39/73) a descrição do empenho nº 003128/2020, na fonte 24, o

valor de R$ 394.250,98.

Em consulta ao sistema Aplic na Aba Informes Mensais>Restos a pagar>Execução de Restos a

Pagar>Mês de referência Dezembro>Tipo RPNP, constata-se o registro desse empenho, conforme print a seguir:
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Em consulta aos empenhos emitidos, verifica-se que o Empenho nº 003128/2020, foi realizado em

04/09/2020, na dotação 4.4.90.51.91- OBRAS E INSTALAÇÕES - OBRAS EM ANDAMENTO, na Fonte de recursos

24 - OUTRAS TRANSFERÊNCIAS DE CONVÊNIOS OU CONTRATOS DE REPASSE DA UNIÃO (NÃO

RELACIONADOS À EDUCAÇÃO/SAÚDE/ASSISTÊNCIA SOCIAL), com a seguinte descrição: ESCOLHA DA

PROPOSTA MAIS VANTAJOSA PARA EXECUÇÃO DE OBRAS DE PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA, DRENAGEM,

CONSTRUÇÃO DE PASSEIO PÚBLICO COM ACESSIBILIDADE UNIVERSAL E SINALIZAÇÃO VIÁRIA NO

MUNICÍPIO DE PLANALTO DA SERRA - MT, conforme Projeto Básico/Memorial Descritivo.

Também, em consulta ao portal transparência ( ,http://www.portaltransparencia.gov.br/convenios

confirma-se o registro dos convênios n° 882857/2019 e nº 894483/2019 (Apêndice B) que preveem o repasse de

recursos por parte do concedente para execução do objeto pavimentação asfáltica, contudo não foram liberados os

recursos em 2020.

Diante disso, assiste razão ao interessado quanto à falta de recursos para cobrir os restos a pagar

não processados das despesas realizadas, na fonte 24, nos dois últimos quadrimestres do mandato.

Tendo em vista que as demais fontes de recursos apresentaram valores de pequena monta e

ressaltando que a Resolução Normativa nº. 43/2013 – do Tribunal de Contas Mato-grossense, item 12, alínea “a”,

menciona que a falta de repasse relativo aos créditos programados e que tenha sido realizada despesa a ser paga

com esses recursos, constitui atenuante da gravidade da irregularidade, considera-se sanado o apontamento.

Situação da análise: SANADO

3) DA02 GESTÃO FISCAL/FINANCEIRA_GRAVÍSSIMA_02. Ocorrência de déficit de execução orçamentária, sem a

adoção das providências efetivas (art. 169 da Constituição Federal; arts. 1°, § 1°, 4°, I, "b" e 9° da Lei Complementar

101/2000; art. 48, "b", da Lei 4.320/1964).

3.1 )     - Tópico  - Houve déficit de execução orçamentária no exercício financeiro de 2020. 2.   ANÁLISE DA

DEFESA

Evidência de Auditoria (Situação Encontrada):

Houve déficit de execução orçamentária em 2020  -R$ 1.081.391,77, conforme Tópico, no valor de

5.1.3.4. QUOCIENTE DO RESULTADO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA (QREO) do Relatório Preliminar.

Manifestação da defesa:

Em sua defesa o interessado apresenta, em resumo, as seguintes justificativas e esclarecimentos

sobre o ponto levantado no Relatório Técnico Preliminar:
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Análise da defesa:

Em sua manifestação o interessado demonstra os resultados da execução orçamentária do

município superavitários e deficitários dos períodos de 2016 a 2020 e fez a compensação entre superávit – déficit,

apresentando ao final resultado superavitário de R$ 258.973,44.

Em seguida a defesa apresenta lista de empenhos com valores a pagar, vinculados as respectivas

fontes de recursos:

Empenho nº Valor a Pagar Fonte de Recursos

001717/2020 1.028.040,42 23

003128/2020 394.250,98 24

002400/2020

15.480,34 46
002250/2020

002511/2020

002700/2020

Soma 1.437.771,74  

 

Continuando, o manifestante cita o entendimento de que é atenuantea irregularidade: déficit

orçamentário originário de ausência de liberação de recursos, conforme prevê os itens 11 e 12, alínea “a” da

Resolução Normativa nº 43/2013 do TCE/MT.

Em consulta ao sistema Aplic na Aba Informes Mensais>Despesas>Empenhos>Número do

Empenho 001717/2020, constata-se o registro desse empenho, conforme print a seguir:
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O empenho nº 001717/2020, foi emitido em 28/05/2020, no valor de R$ 2.959.788,16, sendo

liquidado o valor de R$ 1.931.747,74, utilizando como recursos vinculados a fonte 23 - TRANSFERÊNCIAS DE

CONVÊNIOS OU CONTRATOS DE REPASSE – SAÚDE, restando em Restos a Pagar o valor de R$ 1.028.040,42.

Os pagamentos foram realizados no Banco do Brasil – Agência 1772-8 – C/C 2.0530-3, cujo saldo

em 31/12/2020 era de R$ 0,02, conforme print do sistema APLIC(Informes Mensais>Disponibilidades>conta bancária)

a seguir:

Consta na descrição o Convênio nº 00000006109/2018 CONTRATAÇÃO DE EMPRESA VISANDO

CONCLUIR A EXECUÇÃO DA OBRA DE AMPLIAÇÃO E MELHORIA DO SISTEMA DE ABASTECIMENTO DE

AGUA COM RECURSOS ORIUNDOS DO TC 220/2012/PAC-FUNASA, NESTE MUNICIPIO DE PLANALTO DA

SERRA-MT, conforme condições, quantidades e exigências.

Em consulta ao Portal Transparência ( ) constata-sehttp://www.portaltransparencia.gov.br/convenios

que os recursos de que trata o número original TC 220/2012/PAC-FUNASA, refere-se ao instrumento de Convênio nº

671770, celebrado com a Fundação Nacional de Saúde, cujo objeto é sistema de abastecimento de água, celebrado

em 2012.

Conforme consta, resta a ser liberado o montante de R$ 1.929.200,13, que corresponde a 30% do

valor a ser liberado (valor do convênio R$ 6.430.667,10 x 30%), pois já foram liberados pelo concedente o montante

de R$ 4.501.466,97, representando 70% do valor do convênio.

Em consulta ao sistema Aplic na Aba Informes Mensais>Restos a pagar>Execução de Restos a

Pagar>Mês de referência Dezembro>Tipo RPNP, constata-se o registro desse empenho, conforme print a seguir:
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Assiste razão ao interessado, pois os valores dos Empenhos nº 01717/2020 e 003128/2020,

inscritos em Restos a Pagar Não Processados, no total de R$ 1.422.291,40, nas fontes de recursos 23 e 24, oriundos

de convênios de recursos não repassados pelo órgão concedente, conforme descrição abaixo, contribuíram para a

formação do déficit de execução orçamentária de 2020 no valor de R$ 1.081.391,77:

Empenho nº
Valor a Pagar -

RPNP

Fonte de

Recursos
Convênios nº

Va lo r  a  ser

repassado

001717/2020 1.028.040,42 23 671770 -Funasa 1.929.200,13

003128/2020 394.250,98 24

882857/2019 - SUDECO 380.000,00

894483/2019 - SUDECO 572.000,00

Soma 1.422.291,40     2.881.200,13

 

O detalhamento da análise da Fonte 24 – Convênios diversos que apresentou saldo em 31/12/2020

de R$ 394.250,98 está inserida na análise do Item 2.1 do relatório de defesa acima.

Diante dos fatos narrados e evidenciados acima, e considerando a atenuante da irregularidade:

déficit orçamentário originário de ausência de liberação de recursos, conforme prevê os itens 11 e 12, alínea “a” da

Resolução Normativa nº 43/2013 do TCE/MT, considera-se sanado o apontamento.

Situação da análise: SANADO

4) CB02 CONTABILIDADE_GRAVE_02. Registros contábeis incorretos sobre fatos relevantes, implicando na

inconsistência dos demonstrativos contábeis (arts. 83 a 106 da Lei 4.320/1964 ou Lei 6.404/1976).

4.1 ) Houve divergência entre o Saldo Atualizado das Despesas Orçamentárias e saldo registrado no Balanço

  - Tópico - Orçamentário. 2.  ANÁLISE DA DEFESA

Evidência de Auditoria (Situação Encontrada):

O Balanço Orçamentário apresentado pelo Chefe do Poder Executivo em sua prestação de contas

(Doc nº 503398_2021_00, pg 7/145 e Documento nº 92055/2021) apresenta como valor atualizado para fixação das

despesas o montante de R$  29.084.059,65, apresentando valor superior ao detectado na análise conjunta do

orçamento inicial e o orçamento final, no valor de R$  após29.072.323,25, apresentando diferença de R$ 11.736,40,

as suplementações autorizadas e efetivadas, conforme informações do Sistema Aplic.

Considerando a obrigatoriedade de envio de todas as alterações orçamentárias e suas respectivas

autorizações nas prestações de contas mensais encaminhadas ao TCE-MT, conclui-se pela existência de registros

contábeis incorretos que comprometeram a consistência do Balanço Orçamentário.
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Manifestação da defesa:

Em sua defesa o interessado apresenta, em resumo, as seguintes justificativas e esclarecimentos

sobre o ponto levantado no Relatório Técnico Preliminar:
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Análise da defesa:

A defesa esclarece que o valor orçado para o Poder Legislativo em 2020 foi de R$ 810.000,00.

Contudo, aduz que de acordo com o Quadro 1.1 o valor do orçamento final do Poder Legislativo foi

de R$ 798.263,60 que deduzido de R$ 810.000,00, perfaz o montante de R$ 11.736,40, tendo em vista houve

redução orçamentária e esta não foi considerada na base consolidada.

Ressalta a defesa que os anexos enviados ao Poder Executivo foram consolidados e mantiveram o

valor orçado de R$ 810.000,00, e acrescenta que não foi apresentado o decreto de redução do saldo orçamentário,

afirmando que o fato é verdadeiro, tendo em vista que o valor do repasse financeiro está de acordo com o orçado.

Na prestação de contas de governo de 2020, encaminhada pelo Ofício nº 041/2021 de 15.02.2021,

consta, no Anexo 06 programa de trabalho por órgão e Unidade Orçamentária da Câmara Municipal de Planalto da

Serra Consolidado, saldo total da entidade no valor de R$ 798.263,60 (DOCUMENTO_EXTERNO_503398_2021_00,

pág. 42/145, Doc. Nº 92055/2021).

Diante disso, permanece o apontamento.

Situação da análise: MANTIDO

4.2 ) A Contabilidade do Poder Executivo não fez os Registros Contábeis dos Repasses recebidos para

  - Tópico - enfrentamento da Pandemia com o detalhamento PFEC Inc I (076000) no total de R$ 38.435,99. 2. 

ANÁLISE DA DEFESA

Evidência de Auditoria (Situação Encontrada):

A Contabilidade do Poder Executivo não fez os Registros Contábeis dos Repasses recebidos para

enfrentamento da Pandemia, conforme regras e orietações do sistema APLIC, acarretando registros zerados no

Anexo 13 - COVID-19; Quadro 13.1 - Recursos Recebidos para enfrentamento da pandemia da Covid-19, do

Relatório Preliminar.

Para certificar sobre os valores repassados pelo Banco do Brasil, referentes as transferências de

Apoio Financeiro aos Municípios -AFM, realizou-se consulta ao site do Banco ( 
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 ) e apurou-se os valores repassados que deveriam estarhttps://www42.bb.com.br/portalbb/daf/beneficiario.bbx

escriturados nas Fontes: 076000; 077000 e 08000 na contabilidade do Poder Executivo.

A seguir o mapeamento dos repasses extraídos da consulta junto ao Banco do Brasil:

Períodos PFEC Inc I (076000) PFEC Inc II (077000)
Apoio Fin. Mun.

(080000)

01/01/2020 a 29/02/2020  0,00 0,00 0,00

01/03/2020 a 30/04/2020 0,00 0,00 41.592,11

01/05/2020 a 30/06/2020 9.638,79 174.095,20 206.315,65

01/07/2020 a 31/08/2020 19.277,58 348.190,40 129.246,35

01/09/2020 a 31/10/2020 9.519,62 171.193,60 185.024,11

01/11/2020 a 31/12/2020 0,00 0,00 0,00

TOTAL             38.435,99              693.479,20             562.178,22

Manifestação da defesa:

Em sua defesa o interessado apresenta, em resumo, as seguintes justificativas e esclarecimentos

sobre o ponto levantado no Relatório Técnico Preliminar:

Análise da defesa:

A defesa discorda do apontamento, esclarecendo que as transferências financeiras foram

registradas na contabilidade de acordo com os créditos em conta corrente.

O defendente lembra que o TCE/MT editou as fontes de recursos em diversos anos com seus

detalhamentos, porém, afirma que nos exercícios anteriores próximos não foi exigida essa aplicação.

O interessado informa que o total da planilha é de R$ 1.294.093,41, correspondendo ao

contabilizado na rubrica 4.1.7.1.8.99.1.1.00 – Outras transferências da união principal, contudo acrescenta que não

foi realizado o detalhamento de acordo com a publicação do aplic.

Em consulta aos dados do razão contábil do sistema Aplic (Informes

Mensais>Contabilidade>Lançamento contábil>razão contábil) constata-se que as transferências de apoio financeiro

aos municípios – AFM, foram registradas na contabilidade sem o detalhamento das fontes, conforme print a seguir:

Página 17 de 45Data de processamento: 08/11/2021 



Assiste razão, em parte, ao interessado, pois os recursos da fonte 076000(PFEC Inc I (076000)), no

total de R$ 38.435,99 são recursos vinculados e deveriam estar contabilizados no detalhamento 076000.

Situação da análise: MANTIDO E ALTERADO

4.3 ) Há divergência entre o Saldo Ajustado da Conta Contábil DDR 82111010000 nas Fontes de Recursos do

  - Tópico - Sistema APLIC e os saldos demonstrados no Balanço Patrimonial da Prefeitura de 2020. 2.  ANÁLISE

DA DEFESA

Evidência de Auditoria (Situação Encontrada):

Para certificar a integridade dos saldos financeiros registrados no Demonstrativo do

Superávit/Déficit Financeiro - DSF apurado no Balanço Patrimonial em 31/12/2020 - Apêndice A, foram confrontados

os saldos das contas dos dados do sistema APLIC – RECURSOS DISPONIVEIS PARA O EXERCÍCIO - DDR -

Razão Contábil 82111010000, e apurou-se divergências em várias fontes de recursos, conforme mapeamento a

seguir:

Manifestação da defesa:
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Em sua defesa o interessado apresenta, em resumo, as seguintes justificativas e esclarecimentos

sobre o ponto levantado no Relatório Técnico Preliminar:

Análise da defesa:

Em sua defesa o interessado acata o apontamento, ressaltando que, com a implantação do APLIC,

o ex-gestor fica impossibilitado de promover correção em sua base de dados.

O defendente solicita que notifique a atual gestão para que encaminhe a base de dados à

fornecedora dos sistemas de gestão pública e promova os ajustes uma vez que a empresa Staff Sistemas ainda

presta serviços à prefeitura.

Diante disso, permanece o apontamento.

Situação da análise: MANTIDO

5) DB08 GESTÃO FISCAL/FINANCEIRA_GRAVE_08. Ausência de transparência nas contas públicas, inclusive

quanto à realização das audiências públicas (arts. 1º, § 1º, 9 º, § 4 º, 48, 48-A e 49 da Lei Complementar 101/2000).

5.1 ) Não houve divulgação/publicidade da LDO nos meios oficiais e no Portal Transparência do Município,

  - Tópico - conforme estabelece o art. 37, CF e art. 48, LRF. 2.  ANÁLISE DA DEFESA
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Evidência de Auditoria (Situação Encontrada):

Ausência de publicação e disponibilização dos anexos obrigatórios I, II e III que fazem parte

integrante da Lei de Diretrizes Orçamentária - LDO. - Tópico: 2. 2. Publicação e Ampla Divulgação (art. 37,

Constituição Federal, art. 48 da Lei de Responsabilidade Fiscal), conforme Relatório de Acompanhamento

Simultâneo da LDO - Apêndice D deste relatório.

Manifestação da defesa:

Em sua defesa o interessado apresenta, em resumo, as seguintes justificativas e esclarecimentos

sobre o ponto levantado no Relatório Técnico Preliminar:

Análise da defesa:

Em sua defesa o interessado informa que a Lei Orgânica prevê o envio da LDO até o dia 15/04,

entretanto, tratava-se de período de pico da pandemia do COVID-19.

Informa que nessa época havia sido baixado o decreto em observância às normas e exigências

previstas no Decreto Estadual nº 413/2020.

Esclarece que em observância ao decreto estadual, também houve a dificuldade de implantação de

vídeo conferência e a precariedade da internet na região, e a orientação da Secretaria Municipal de Saúde da época,
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o município não realizou audiência pública no exercício de 2020 para evitar aglomerações.

Não assiste razão ao interessado, pois o apontamento é sobre ausência de divulgação/publicidade

da LDO nos meios oficiais e no Portal Transparência do Município.

Assim sendo, permanece o apontamento.

Situação da análise: MANTIDO

5.2 ) Não houve divulgação da Lei Orçamentária Anual e dos anexos obrigatórios que integram a LOA no Portal

  - Tópico - Transparência do Município de Planalto da Serra. 2.  ANÁLISE DA DEFESA

Evidência de Auditoria (Situação Encontrada):

Não houve divulgação da Lei Orçamentária Anual e dos anexos obrigatórios que integram a LOA no

Portal Transparência do Município de Planalto da Serra, conforme estabelece o art. 48, LRF - Tópico: 2. 2.

Publicação e Ampla Divulgação (art. 37, Constituição Federal, art. 48 da Lei de Responsabilidade Fiscal), conforme

exarado no RELATÓRIO DE ACOMPANHAMENTO SIMULTÂNEO - LOA - Apêndice D.

Manifestação da defesa:

Em sua defesa o interessado apresenta, em resumo, as seguintes justificativas e esclarecimentos

sobre o ponto levantado no Relatório Técnico Preliminar:

Página 21 de 45Data de processamento: 08/11/2021 



Análise da defesa:

O interessado informa que estranha o apontamento, pois afirma que a LOA/2020 e seus anexos

estavam disponíveis no portal transparência do município à época.

Informa também que ocorreu mudança na página do portal transparência, pois notaram ausência de

leis e decretos dos exercícios de 2019 e 2020.

Esclarece que, como cidadão do município, solicitou da atual administração a recolocação das

informações dos referidos exercícios, tanto da LOA, como do RREO e RGF.

Em consulta ao site https://www.planaltodaserra.mt.gov.br/sic-planejamento-orcamentario/loa em

 não se constata a LOA/2020 e seus anexos.10.11.2021

Em assim sendo, permanece o apontamento.    

Situação da análise: MANTIDO

6) DB99 GESTÃO FISCAL/FINANCEIRA_GRAVE_99. Irregularidade referente à Gestão Fiscal/Financeira, não

contemplada em classificação específica na Resolução Normativa nº 17/2010 – TCE-MT.

6.1 ) Em 2020 foi apurado Indisponibilidade de Caixa Líquida (Após a Inscrição em Restos a Pagar Não
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Processados do Exercício) para pagamentos de restos a pagar, nos grupos: 00 - Recursos Ordinários / não

vinculados (I), no total de R$ -R$ 2.099.001,64, grupo 01 - Receitas de Impostos e de Transferência de Impostos

– Educação, no valor de -R$ 97.029,10 e grupo 02 - Receitas de Impostos e de Transferência de Impostos –

  - Tópico - Saúde, no valor de -R$ 29.192,73. 2.  ANÁLISE DA DEFESA

Evidência de Auditoria (Situação Encontrada):

Insuficiência financeira de R$ 2.307.541,26, apurado por fontes de recursos, para pagamento de

restos a pagar processados e não processados demonstrando o desequilíbrio financeiro e o comprometimento da

gestão fiscal estabelecida no art. 1º, § 1º da LRF, conforme apurado no Anexo 5 - RESTOS A PAGAR, Quadro 5.2 -

Disponibilidade de Caixa e Restos a Pagar Poder Executivo - Exceto RPPS (Inclusive Intra), deste Relatório.

Manifestação da defesa:

Em sua defesa o interessado apresenta, em resumo, as seguintes justificativas e esclarecimentos

sobre o ponto levantado no Relatório Técnico Preliminar:

Análise da defesa:
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A defesa argumenta que o número apresentado não representa a real situação financeira do

município e ressalta que no montante está registrado restos a pagar não processados (de 2016 a 2020) no total de

R$ 2.414.518,81.

O defendente assevera que em itens anteriores ficou demonstrado a existência de restos a pagar

não processados com origem de financiamento de recursos vinculados no total de R$ 2.414.704,63 sem a liberação

financeira.

Na análise de defesa do item 3.1 acima, ficou evidenciado a ocorrência de restos a pagar não

processados -RPNP, no total de R$ 1.422.291,40, cujos empenhos encontram-se vinculados a fontes de recursos (23

e 24) de convênios, contudo não houve repasse pelo órgão concedente, conforme descrito a seguir:   

 

Empenho nº
Valor a Pagar -

RPNP

Fonte de

Recursos
Convênios nº

Va lo r  a  ser

repassado

001717/2020 1.028.040,42 23 671770 -Funasa 1.929.200,13

003128/2020 394.250,98 24

882857/2019 - SUDECO 380.000,00

894483/2019 - SUDECO 572.000,00

Soma 1.422.291,40     2.881.200,13

 

Os dados acima,   são suficientes para sanar em parte o apontamento, mas precisamente com

relação aos grupos de fontes 12, 14, 23, 26, 41, 42, 44, 45, 46, 47 - Outros Recursos Vinculados à Saúde, que

apresentou saldo insuficiente de -R$ 737.213,79 e o grupo de fontes 16, 17, 24, 30, 33, 34, 35, 36, 37, 82, 93, 94 -

Outros Recursos Vinculados, que apurou saldo insuficientes de -R$ 366.253,59 no Anexo 1 - RESTOS A PAGAR

Quadro 1.1 - Disponibilidade de Caixa e Restos a Pagar Poder Executivo - Exceto RPPS (Inclusive Intra) do relatório

técnico preliminar.

Diante disso, permanece o apontamento, com relação a apuração de saldos, no final do exercício

de 2020, com Indisponibilidade de Caixa Líquida (Após a Inscrição em Restos a Pagar Não Processados do

Exercício) para pagamentos de restos a pagar, nos grupos: 00 - Recursos Ordinários / não vinculados (I), no total de

R$ -R$ 2.099.001,64, grupo 01 - Receitas de Impostos e de Transferência de Impostos – Educação, no valor de -R$

97.029,10 e grupo 02 - Receitas de Impostos e de Transferência de Impostos – Saúde, no valor de -R$ 29.192,73.

Cabe recomendação à contabilidade para que a disponibilidade de caixa  conste de registro próprio,

de modo que os recursos vinculados a órgão, fundo ou despesa obrigatória fiquem identificados e escriturados de

forma individualizada para que possa demonstrar o cálculo e o resultado da disponibilidade de caixa líquida para

cada um dos recursos vinculados, permitindo que se avalie a inscrição em Restos a Pagar Não Processados também

de forma individualizada, nos termos da  LRF, art. 50, inciso I.

Situação da análise: MANTIDO E ALTERADO

7) FB03 PLANEJAMENTO/ORÇAMENTO_GRAVE_03. Abertura de créditos adicionais por conta de recursos

inexistentes: excesso de arrecadação, superávit financeiro, anulação total ou parcial de dotações e operações de

crédito (art. 167, II e V, da Constituição Federal; art. 43 da Lei 4.320/1964).

7.1 ) Houve a abertura de créditos adicionais por conta de recursos inexistentes de Excesso de Arrecadação no

    -total de R$ R$ 5.851.466,97, sendo R$ 4.501.466,97 na Fonte: 1.23 e R$ 1.350.000,00 na Fonte: 1.24.

Tópico - 2.  ANÁLISE DA DEFESA
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Evidência de Auditoria (Situação Encontrada):

Em 2020 o Poder Executivo Municipal abriu créditos adicionais por conta de recursos inexistentes

de Excesso de Arrecadação no total de R$ R$ 5.851.466,97, sendo R$ 4.501.466,97 na Fonte: 1.23 e R$

1.350.000,00 na Fonte: 1.24, conforme Anexo 1 - ORÇAMENTO, Quadro 1.3 - Excesso de Arrecadação X Créditos

Adicionais por Excesso de Arrecadação/Operação de Crédito.

Os Créditos Adicionais utilizando o Excesso de Arrecadação nas Fonte de Recursos 1.23 e 1.24

foram autorizados por Leis Municipal e Abertos por Decretos do Poder Executivo, conforme mapeamento abaixo,

extraídos da Fonte: APLIC>Peças de Planejamento>Créditos Adicionais>Alterações Orçamentárias/leis

autorizativas/fontes de financiamento:

 

Prefeitura Municipal de Planalto Da Serra

Apuração de Indisponibilidades por Excesso de Arrecadação nas Fontes 1.23 e 1.24

Créditos Autorizados e Abertos em 2020

Lei_Numero Decr_numero Val_Especial Val_Excesso
F o n t e  d e

Recursos

00562/2020 00016/2020 4.501.466,97 4.501.466,97 1.23

00570/2020 00049/2020 1.350.000,00 1.350.000,00 1.24

TOTAL GERAL   5.851.466,97 5.851.466,97  

Registro Contábil do Crédito:

Em consulta ao Sistema APLIC>Informes Mensais>Contabilidade>Lançamento Contábil>Razão

Contábil>Mês Dezembro>Conta Contábil 522130020000 Excesso de Arrecadação, constata-se o registro contábil em

20.02.2020 e 25.06.2020 dos créditos adicionais especiais abertos por excesso de arrecadação.

Contudo, o detalhamento da Dotação Orçamentária só foi possível verificar na Conta Contábil

52212020100 Créditos Especiais Abertos, tendo em vista que não há obrigatoriedade de registro e envio, pelo

sistema APLIC, do detalhamento da dotação na conta contábil Excesso de Arrecadação, conforme mapeamento a

seguir:

Utilização do Crédito Aberto:

Consultando o sistema APLIC>Peças de Planejamento>LOA e suas alterações>Detalhamento da

Dotação, utilizando como parâmetro o  previstos nas Leis autorizativas eDetalhamento da Dotação Orçamentária

nos Decretos de aberturas dos créditos adicionais, constata-se a utilização (Empenhos) dos créditos orçamentários

oriundos dos créditos adicionais abertos em 2020, conforme mapeamento abaixo:
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Manifestação da defesa:

Em sua defesa o interessado apresenta, em resumo, as seguintes justificativas e esclarecimentos

sobre o ponto levantado no Relatório Técnico Preliminar:
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Análise da defesa:

1 – Fonte de Recursos 1.23
 

A defesa esclarece que para a abertura do crédito por excesso de arrecadação na fonte de

recursos 1.23, utilizou o convênio celebrado com a Funasa, no valor de R$ 6.430.667,10, destinado a construção da

ETA e melhorias do sistema de abastecimento de água do município.

Informa que no exercício de 2020 foram liberadas apenas duas parcelas, no total de R$

2.572.266,84.

Em seguida, informa que os créditos recebidos foram registrados indevidamente na rubrica “Outras

transferências da União”.

O interessado acosta print do Balancete contendo o registro contábil da receita arrecada na rubrica

“Outras transferências da União”, no valor de R$ 2.572.266,84, bem como do instrumento de Convênio 671770,
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celebrado com a Funasa no valor de R$ 6.430.667,10 (DOCUMENTO_EXTERNO_794520_2021_01, pág. 21/73).

A Lei nº 562/2020(Apêndice A), autorizou a abertura de crédito adicional especial no valor de R$

4.501.466,97, utilizando os recursos que virão por ocasião do excesso de arrecadação, em virtude dos repasses de

recursos do Fundo Nacional de Saúde - FUNASA e de sua regulamentação prevista CV 220/2012/2019.

Assiste razão ao interessado, pois foi aberto créditos adicionais utilizando como fonte de recursos o

convênio nº 671770 (proposta TC/PAC 0220/12) no valor total de R$ 6.430.667,10(Apêndice A).

 

 

2 – Fonte de Recursos 1.24
 

A defesa esclarece que o valor de R$ 1.350.000,00 da fonte 24 – Outras transferências de

convênios, referem-se aos convênios que não foram liberados recursos no exercício.

Em consulta ao site Portal Transparência ( ),http://www.portaltransparencia.gov.br/convenios

constata-se os Convênios celebrados com a Sudeco no valor de R$ 1.292.653,00, conforme mapeamento a seguir:

Convênios da Fonte 1.24 - Apêndice B

Propostas Convênios nº
Valor a ser

repassado

005030/2019 882857/2019/MDR/CAIXA 380.000,00

0055129/2019 894483/2019/MDR/CAIXA 572.000,00

006399/2019 889299/2019/MDR/CAIXA 340.653,00

Soma 1.292.653,00

 

A Lei nº 570/2020(Apêndice A), autorizou a abertura de crédito adicional especial no valor de R$

1.350.000,00, utilizando os recursos que virão por ocasião do excesso de arrecadação, em virtude dos repasses de

recursos do Ministério do Desenvolvimento Regional e de sua regulamentação previstas nas propostas 005030/2019,

055129/2019 e 006399, para pavimentação asfáltica em via urbana no município.

Ademais, o interessado ainda cita a 4 edição, página 109 das Perguntas frequentes e respostas

aos jurisdicionados elaborados pelo TCE/MT:
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Assim, assiste razão ao interessado, haja vista que foram celebrados convênios, com a previsão de

repasses comprovados de R$ 1.292.653,00, contudo não houve repasse por parte do órgão concedente.

Assim, considera-se sanado o apontamento.

Situação da análise: SANADO

8) FB13 PLANEJAMENTO/ORÇAMENTO_GRAVE_13. Peças de Planejamento (PPA, LDO, LOA) elaboradas em

desacordo com os preceitos constitucionais e legais (arts. 165 a 167 da Constituição Federal).

8.1 )     -As metas fiscais de resultado nominal e primário não foram previstas na LDO (art. 4º, §1º da LRF).

Tópico - 2.  ANÁLISE DA DEFESA

Evidência de Auditoria (Situação Encontrada):

O anexo de Metas Fiscais constantes da Lei de Diretrizes Orçamentária não apresenta Metas de

Resultado Nominal para os exercícios de 2020, 2021 e 2022. E quanto ao Resultado primário os valores correntes e

constantes para os exercícios de 2020 e 2021 são idênticos, não tendo sido considerada a variação da inflação do

período, não sendo estabelecida as metas no exercício de 2022, conforme exarado no RELATÓRIO DE

ACOMPANHAMENTO SIMULTÂNEO - LDO - Apêndice D.

Manifestação da defesa:

Em sua defesa o interessado apresenta, em resumo, as seguintes justificativas e esclarecimentos

sobre o ponto levantado no Relatório Técnico Preliminar:
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Análise da defesa:

A defesa informa que na emissão do referido anexo ocorreu alguma inconsistência no sistema de

gestão pública locado pela prefeitura.

A defesa informa que encaminhou novos anexos para sanar a suposta impropriedade, contudo não

foi enviado.

Diante disso, permanece o apontamento, cabendo recomendação ao gestor para que prevê na LDO

as metas fiscais de resultado nominal e primário, nos termos da LRF.

Situação da análise: MANTIDO

3. PROPOSTA DE RECOMENDAÇÕES / DETERMINAÇÕES

Diante da manutenção da divergência de saldos das Fontes de Recursos dos dados do sistema

APLIC e o QUADRO DO SUPERÁVIT/DÉFICIT FINANCEIRO do Balanço Patrimonial de 2020, Demonstrativo

Contábil da lei nº 4.320, de 17 de Março de 1964 - (Modelo NBCASP - IPC 04) apurado no Tópico - 5.2.2. Apuração

da Integridade do Superávit/Déficit Financeiro do Período, sugere-se ao Conselheiro Relator determinar à

Contabilidade da Prefeitura Municipal de Planalto da Serra – MT ajustar os saldos das Fontes de Recursos em

conformidade com os dados do sistema APLIC, conforme mapeamento a seguir:
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4. CONCLUSÃO

Após análise da defesa, conclui-se pelo saneamento dos itens 1.1, 2.1, 3.1 e 7.1 e pela

manutenção dos itens 4.1, 4.2, 4.3, 5.1, 5.2, 6.1 e 8.1 do relatório técnico preliminar.

4.1. RESULTADO DA ANÁLISE

 - ORDENADOR DE DESPESAS / Período: 01/01/2020 a 31/12/2020DENIO PEIXOTO RIBEIRO

1) AA05 LIMITES CONSTITUCIONAIS/LEGAIS_GRAVÍSSIMA_05. Repasses ao Poder Legislativo em desacordo

com art. 29-A, § 2º, da Constituição Federal.

1.1 ) SANADO

2) DA01 GESTÃO FISCAL/FINANCEIRA_GRAVÍSSIMA_01. Contração de obrigação de despesa nos dois últimos

quadrimestres do mandato sem que haja disponibilidade financeira (art. 42, caput e parágrafo único da Lei

Complementar 101/2000).

Página 32 de 45Data de processamento: 08/11/2021 



2.1 ) SANADO

3) DA02 GESTÃO FISCAL/FINANCEIRA_GRAVÍSSIMA_02. Ocorrência de déficit de execução orçamentária, sem a

adoção das providências efetivas (art. 169 da Constituição Federal; arts. 1°, § 1°, 4°, I, "b" e 9° da Lei Complementar

101/2000; art. 48, "b", da Lei 4.320/1964).

3.1 ) SANADO

4) CB02 CONTABILIDADE_GRAVE_02. Registros contábeis incorretos sobre fatos relevantes, implicando na

inconsistência dos demonstrativos contábeis (arts. 83 a 106 da Lei 4.320/1964 ou Lei 6.404/1976).

4.1 ) Houve divergência entre o Saldo Atualizado das Despesas Orçamentárias e saldo registrado no Balanço

  - Tópico - Orçamentário. 2.  ANÁLISE DA DEFESA

4.2 ) A Contabilidade do Poder Executivo não fez os Registros Contábeis dos Repasses recebidos para

  - Tópico - enfrentamento da Pandemia com o detalhamento PFEC Inc I (076000) no total de R$ 38.435,99. 2. 

ANÁLISE DA DEFESA

4.3 ) Há divergência entre o Saldo Ajustado da Conta Contábil DDR 82111010000 nas Fontes de Recursos do

  - Tópico - Sistema APLIC e os saldos demonstrados no Balanço Patrimonial da Prefeitura de 2020. 2.  ANÁLISE

DA DEFESA

5) DB08 GESTÃO FISCAL/FINANCEIRA_GRAVE_08. Ausência de transparência nas contas públicas, inclusive

quanto à realização das audiências públicas (arts. 1º, § 1º, 9 º, § 4 º, 48, 48-A e 49 da Lei Complementar 101/2000).

5.1 ) Não houve divulgação/publicidade da LDO nos meios oficiais e no Portal Transparência do Município,

  - Tópico - conforme estabelece o art. 37, CF e art. 48, LRF. 2.  ANÁLISE DA DEFESA

5.2 ) Não houve divulgação da Lei Orçamentária Anual e dos anexos obrigatórios que integram a LOA no Portal

  - Tópico - Transparência do Município de Planalto da Serra. 2.  ANÁLISE DA DEFESA

6) DB99 GESTÃO FISCAL/FINANCEIRA_GRAVE_99. Irregularidade referente à Gestão Fiscal/Financeira, não

contemplada em classificação específica na Resolução Normativa nº 17/2010 – TCE-MT.

6.1 ) Em 2020 foi apurado Indisponibilidade de Caixa Líquida (Após a Inscrição em Restos a Pagar Não

Processados do Exercício) para pagamentos de restos a pagar, nos grupos: 00 - Recursos Ordinários / não

vinculados (I), no total de R$ -R$ 2.099.001,64, grupo 01 - Receitas de Impostos e de Transferência de Impostos

– Educação, no valor de -R$ 97.029,10 e grupo 02 - Receitas de Impostos e de Transferência de Impostos –

  - Tópico - Saúde, no valor de -R$ 29.192,73. 2.  ANÁLISE DA DEFESA
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7) FB03 PLANEJAMENTO/ORÇAMENTO_GRAVE_03. Abertura de créditos adicionais por conta de recursos

inexistentes: excesso de arrecadação, superávit financeiro, anulação total ou parcial de dotações e operações de

crédito (art. 167, II e V, da Constituição Federal; art. 43 da Lei 4.320/1964).

7.1 ) SANADO

8) FB13 PLANEJAMENTO/ORÇAMENTO_GRAVE_13. Peças de Planejamento (PPA, LDO, LOA) elaboradas em

desacordo com os preceitos constitucionais e legais (arts. 165 a 167 da Constituição Federal).

8.1 )     -As metas fiscais de resultado nominal e primário não foram previstas na LDO (art. 4º, §1º da LRF).

Tópico - 2.  ANÁLISE DA DEFESA

JOAO ROBERTO DE PROENCA

AUDITOR PÚBLICO EXTERNO

COORDENADOR DA EQUIPE TÉCNICA

Em Cuiabá-MT, 17 de Novembro de 2021.
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APÊNDICE - A - Leis de Créditos Adicionais Especiais por Excesso

APÊNDICE - A

Leis de Créditos Adicionais Especiais por Excesso
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        LEI N° 562/2020 

 

Autoriza o Poder Executivo Municipal, a Abrir 

Crédito Especial no Orçamento Programa do 

Exercício de 2020 no Valor de R$ 4.501.466,97 

(Quatro Milhões Quinhentos e Um Mil e 

Quatrocentos Sessenta e Seis Reais e Noventa e 

Sete Centavos), e dá outras providências.  

 

 

DÊNIO PEIXOTO RIBEIRO, Prefeito Municipal de Planalto da Serra, Estado de Mato 

Grosso no uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas por lei, faz saber que 

a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona a seguinte Lei: 

Art. 1º Fica o Poder Executivo Municipal de Planalto da Serra, Estado de Mato 

Grosso, autorizado a Abrir Crédito Especial na Lei Orçamentária Municipal nº 

556/19 de 20 de dezembro de 2019 que trata do Orçamento Programa do Município 

de Planalto da Serra para o Exercício de 2020 na forma, a saber: 

Programa: 10 – ÁGUA E ESGOTO 

Ação: Construções, Ampliação e Manutenção de Abastecimento de Água 

Função: 17 – Saneamento 

Sub-Função: 512 – Saneamento Básico Urbano 

Órgão:  07 – Secretaria Municipal de Obras e Serviços Urbanos 

Unidade:  04 – Departamento de Água e Esgoto 

Proj. Ativ. 1.014 

Despesa: 4.4.90.51 Obras e Instalações 

VALOR R$ 4.501.466,97 

                

TOTAL GERAL         R$ 4.501.466,97       

                                                                                                                

Art. 2º - Para dar cobertura ao Crédito Adicional Especial, aberto no artigo anterior, 

fica o Poder executivo autorizado a utilizar os recursos que virão por ocasião de 
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Excesso de Arrecadação municipal, em virtude dos REPASSES DE RECURSOS DO 

FUNDO NACIONAL DE SAÚDE e de sua regulamentação prevista CV 220/2012 – 

Planalto da Serra- MT. 

 

Art. 3º - Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação 

Art. 4º - Revogadas as disposições em contrário. 

 

Planalto da Serra-MT, 20 de fevereiro de 2020. 

 

 

 

Dênio Peixoto Ribeiro 

Prefeito Municipal 
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CONSULTA CONVÊNIOS – PORTAL TRANSPARÊNCIA 

(http://www.portaltransparencia.gov.br/convenios) 

1 – Convênio n° 882857/2019 

 

 

2 - Convênio/Acordo nº 894483/2019 
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3 - Convênio/Acordo nº 889299/2019 
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4 - Convênio/Acordo nº 584480/2007 
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5 - Convênio/Acordo nº 607687/2008 
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Banco do Brasil – Agência 1772-8 – C/C 2.0530-3 

 

Os pagamentos foram realizados em 2020 na conta 2.0530-3 e em 31/12/2020 apresentava 

saldo de R$ 0,02. 
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